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LEIS :  

LEI NO 6.406. DE 09 DE MAIO DE 1988 

"Estabelece nova Tabelei de Níveis e Referên- 
cias de Vencimentos da Prefeitura de Goiânia e 
dá outras providências". 

• O PREFEITO DE GOIÂNIA, no use de suas atribuições 
legais e tendo em 'vista o disposto no 124, do artigo18, da Lei 
n9  8.288, de 11 de julho de 1977 - Lei Orgânica dos Municí-
pios, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

"• 	Art. 1 9  - A Tabela de Níveis e Referencias de Vertei- 
mantos da Prefeitura Municipal de Goidnia é a constante do" 
Anexo a esta Lei, que mantém as mesmas correlações com o 
salário mínimo da atual, relativamente ao piso de vencimento 
de cada nível. 

Parágrafo único - A remuneração dos ocupantes dos 
cargos em comissão de asaeesoramento, constituída de uma 
só parcela, será,: 	 • 

a) Àssessor," Nível 1 	 ..... Cz$ 1.208,41 
b) Assessor, Nível 2  	• Cz$ 1.408" 

• c) Assessor. Nível 3 	  Cz$ 1.617,38 
d) Assessor, Nível .4 	  Cd 1.828,01 
e) Assessor. Nível 5 . 	  Cz$ 2.379,30 
f) Oficial de Gabinete 	  Cz$ 1:008,61 
g) Assessor Parlamentar 	  Cz$ 1.917,38 
h) Sec. Junta de Serv. Militar 	Cz$ 1.208,41 
Art. 29 - As empresas pública* e Fundações do Municí-

pio de Goillnis estabelecerão carreiras de seus -empregados, 
truirldo o Conselho Superior do Serviço Público no Estabelecl-, 
mento e nas modificaçõe's que forem propoatas, devendo 
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observar-se as normas báriicas da carreira do Pessoal da Admi- 
nistração Centralizada. 	 • 	 • 

Art. 39  - O Prefeito Municipal abrirá os créditos neces- 
sários ao cumprimento' desta lei. 	 • 

Art. 49- Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cãção' e seus efeitos financeiros retroagição a 19  de março de 
1986. 	• 
• õ '1 9  - Na aplicação de Tabela referida no artigo 1 9, 

observar-se-á o seguinte: 
á) nos-meses de abril e maio dei 986, os vencimentos-

da atual Tabela .de Níveis e' Referencias de vencimentos da , 
Prefeitura- Municipal de Golánia serão'prigos com 'acréscimo 
de 8% (oito por cento) sobre seus valeres; . . . 

b) . a partir do mês de junho de 1988, a Tabela de• Níveis 
e Referencias de Vencimentos baixada por esta lei será paga 
integralmente; • 	• 

• c) no mãe de junho, *caie pegas as diferenças não pa-
gas em março; no mes de julho, as reão -pagas em abril, e no 
mês .de agosto*, as não pagas em maio. - 

29  - Excluem-se do parcelamento previsto no pará- • 
,grafo anterior, porque serão pagos integralmente a partir de 1 9  
de marçe de 1988, os vencimentos dos níveis I, e III; todas 
as Referencias. 	• 

Art. 69  - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE- DO PREFEITO DE GdIANIA, aos 09 dias' 

de mês de maio -de 1988. 
 

DANIEL ANTÔNIO DE "OLIVEIRA 
Prefeito de Golilnia 

Paulo Silva .de Jesus 
	

Orozino Dorneles dos Sentoe 
Athur Rezende Filho 

	
Gilson Euripedes de Almeida 

Onofre de Castro 	• 
Aderir Jona. de Beim 

	• •• José Carlos Riccloppo - 
Ele* Ferreira Manrique 
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DECRETOS 
_ 	. 

DECRETO NO 577, DE 14-DE ABRIL DE 1986 

O PREFEITO DE G0IANIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar LINDOLFO CESAR MARTINS 
COSTA do cargo, em comissão, de Chefe de. Gabinete, iírnba-
lo CC-2, 29  categoria, do Departamento de Estradas de Roda-
gem do.Município de Goiânia - DERMU, a partir desta data:.  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias 
do más de abril da 1986. 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

Paulo Silva de Jesus 
. Secretário do' Governo Municipal 

• POLICAÇOES — PREÇOS 

50.00 
68.00 

600.00 

750,00 
3.00 
4.50 

A — Atas, balanços, editais, avisai, tomadas de preços, concor-
rências públicas, extratos contratuais e outras: 
a.1 PagamentO à vista cm/coluna 	Cz$ 

-ezS a.2 — Faturados cm/coluna 
— Assinaturas e Avultos: • 

b.1 d- Assinatura Anual " 	 ,Ci$ • 
— Assinatura Anual c/ r massa 

postal 	 +Cz$  
b.3.— Avulso (edição do mês.) 	 Cz5 
b.4 — Avulso-(edição atrasada) • 	Cz$ 

• • 
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ANEXO A LEI'N9 6:406 (86.  

TABELA DE NIVEIS E REFERENCIAS DE VENCItaNTOS  

,45\7. 
1 2 ; 	3 ' 	4 5 	• 6 	

1 	
7 8 z. .10  11 12 13 14 15 

-.. I.  

I 804,00 '844,20 886,41 . 	930,73 77,26 1326,13 '1477,43 1.131,3C 1.187,87 1.247,26 1309 63 " 
. 

II 885,00 929,25 975,71. 1.024,49 1.075,72 .1.129,50 1.185,98 1.245,28 1307 .54 1.37.2,92 1.441,57 1;589.33 1.668.79 1.752,21, 

III  t.126,00 1.182,30 1.241 41. 2.303,48 136845 1,437,09 1308,94 1.584,55 1.663,61 1.746.7' ,834.13 1.925 84 2.W.1.3. 2.1.21,24 2 270„4.1 

IV 1.528 00 1.604 40...  1.684 62 1.768,85 1.857,29 1.950,15 2.047 66 2 15-0 04 2 22.  55 2 870 41 1 46825 2.613j9 7.744,06 +2.001,21 3.075,21- 

. 3..531 	t/J .,...:.u7.5.50 2.127.92 2.234,21 2.345,92 2.463,22 2.506 19 -c 1".715.„7C 2,851 48 
. 

2.994,08 3.1.43,76 3.300,95 3.4fWg.3....::.':"..:n ....3'•2,,,2.d. 
. 

',`..:.; 	1.6.1 	.;P."1,70 3.014,23 3.164 94 3.323,19 3.469,35 3463 82, 1.441M 4.029:,36 4.2;1,23 4.453,39 4.676.06 ,...'1:21/2.31..Z,.:...1).: 	;:,..113..13., 

VE1 3.659 09 :LÈ.63,95 .§ 078,.".4 4362,05 4.496x15 4,720 96 4.957 01 	5.204 BC 4, il 65 ,10 5.,7313.36 6.025.2L11.2,L54 6J42.....ne.....125.1.2. "...MJ..lã- 

VIII 4.985,00 5.234,25 5.495,96 5.770,76 5.059,29 -6.362,26 6.680 37 	7.014,391 7.3652.1 ; 1 4̀,2L Lia,  '01 5.5,124  0.95244 9.399,96 ' 9.869.95, 

. e 

GABINETE DO PREFEITO. 
LEI N9  6.407, DE 16 DE MAIO DE 1986 

"rritroduz alterações na Lei n9  6.266, de 08 de 
julho de .1985, e dá outras providéncias". 

• A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA.APROVA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:' 

Art. 19 - O quantitativo do Cargo de Taquígrafo Parla-
mentar, Nível VII, do Grupo Ocupacional Outras Atividades de 
Nível Superior, integrante do Anexo I, da Lei: n9  6.053, de 22 
de novembro de 1983, constante do artigo 19, da Lei n9  6.266, 
de 08 de julho de 1985, fica acrescido de mais 19 (dezenove) 
cargos. 

. 	Parágrafo único - Os cargos criados pelo presente arti- 
go seráo providoi com o aproveitamento de servidores da Câ-
mara Municipal, portadores de escolaridade a nível de 29  Grau 
-completo, comprovadamente habilitados na área de Taquigra-
fia, através de curso patrocinado par ,essa Casa, 

Art. 29  - 0 quantitativo da função de Revisor Taquígra-
fo, constante do artigo 29, da Lei n9  6.266, de 08 de julho de 
1985, fica acrescido de' mais 04 (quatro) funções. - 

Parágrafo único - As funções gratificadas a que se re-
' fere o presente artigo são privativas de funcionários ocupan-
tes do Cargo-de Taquígrafo Parlamentar, Nível VII, conforáie 

. disciplina do â 19, do artigo 29, da Lei n9  8.266, de 08 de julho, 
de 1985. 

. Art. 39 - Os servidores abrangidos pelo artigo 41 da 
Lei n9  6.053, de 22 de novembro de 1983, que, á época, não 
requereram sua transferência, poderão fazê-lo dentro doprazo 
de 15 (quinze) dias, • a contar de vigência desta lei: 

Art. 49  - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
abrir, os créditos adicionais necessários ao cumprimento desta 
lei. 

GABINETE DO PREFEITO . 
DECRETO N9  634, DE 24 DE ABRIL DE 1986.  

"Abre Créditos Adicionais de Natureza Suple-
mentar". 

Art. 59  - Esta lel entrará em vigor'na data de sua publi- 
cação. 

Art. 69  - Revogam-se as disposições em contrario. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 dias 

do más de maio de 1986. 	 • 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tenddem vista o dispostci no artigo 43 e seus parágra-
fos: da Lei Federal n9 4.320, de 17 de março de 1964, e artigo 
59, da Lei h' 6'.290, de 18 de outubro de 1965, 

DECRETA: 

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE GOIÂNIA 

Assessor de Imprensa 
JOACIM"AR CARVALHO DE 13R11.0 NETO 
Tiragem: 
200 EXEMPLARES 

Endereçci: 
PALÁCIO DAS CAMPINÃS'NP 105 
PRAÇA CIVICA 
Atendimento: 
08:00 AS 12:00— 14:00 AS 18:00 

O 
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Art. 19  - São abertos à Auditoria Geral do Municfpicie 
às Secretarias das Comunicações Sociais e da Administração 
03 Iirizig) Créditos Adicionais de Natureza SUplementar, no 
montante de. Cz$ 225;000,00 (duzentos e vinte e dineo'mil 
cruzados), destinados a constituir reforço das seguintes dota- 
ções, da vigenie'Lei de Meios: 	 • 

1300 - AUDITORIA GERAL DO' MUNICÍPIO 
1301: 03.07.0202.009 - 3.2.5.3 - 00 	Cz$ 15.000,00 
1400 - SECRETARIA DAS COMUNICAÇÕES SOCIAIS.,, 
1401 - 03.07.0202.010 - 3.2.5.3 - .00 .' 	Cz$. .-16.000,00' 
1500 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
1501 - 03.07.0212,011 - 3.2.8.3 00 	CZ$ 200.000,00 
TOTAL: 	.   Cz$ 225.000,00 

PArt. 2 - Os créditos abertos pelo artigo anterior serão 
cobertos com a anulação total e/ou parcial das seguintes dota- 
ções do vigente orçamento: 	, 
1300 - AUI:51TORIA GERAL DO -MUNICÍPIO , 
1301 - 03.07.0202.009 - 3.1.1.3 - 00 	Cz$ 15.000,00 
1301 - 03.07.0202.009 - 3,1' .1.3 - 00 	Cz$ í 5.000,00 
.1500 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 	' 
1501 - 15.82.4952:013 - 	nO 	Cz$'210.000,00 
TOTAL: CO 225.000,00. - 	. 

Art. 3o. - Este decretoentrará em vigorna data de sua pu-
blicação, revogadas as .disposições em, contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 24 dias 
do mãO..de abril de 1986. 

_DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito. de G6iânia 	- 

'Paulo Silva de Jesus 
Secretário•do GoVerno Municipal 

Orozino ()Orneies dos. Santos 
Secretário de Finanças 

DECRETO No 699, DE 06 DE MAIO ,DE 1986 
"Nomeia pessoal para o cargo de Professor do 
Ensino dal' Fase do 10  "Grau, Nivel ',Referên-
cia 01". • 

• O' PR EFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tende em vista o que consta do Processo no 077.928-
8/86, referente aq Processo Seletivo Público aberto pelo Edital 
no 001/86, RESOLVE *'nos termos dos artigos 66, da Lei no . 
6.042, de 21 de outubro de 1983, e 84, da Lei no 6.103, de.16 

• de dezembro de. 1984, nornear para ocuparem, em caráter efe-
tivo, o cargo cle Professor do Ensino de 1# Fase dolo Grau, 
Nivel 1, Referência 01, do Grupo 'Ocupacional Magistério, com 
lotação na Secretaria da Educação, o pessoal abaixo relaciona-
do: 

N9 DE ORDEM 	NOME 

001 - Ténia Guayba Gonçalves Puchmarn 
002. - Mauro Augusto de Oliveira. 

'003 - Maria Helena .Rodrigues Evangelista 
004, - Leonice Faustino Marques 
005 - Aparecida Fernandes de Castro Abreu 
006 - Karla Socorro Garcia Brito 
007 - Oneida Teixeira de Araújo 
008 - Maria "do Carmo do's Santos 
009 - VeracildaMartins'de 
010 - Marina Valentitia dos Santos 
011 - Análie Margarida 
012 - Lúcia Maria Botêgá Aguiar, 
013 - Tania Marinari Siqueira 
.014 - Maria Cristina Cintra 
015 - Luiiana Alves Pereira Mourão 
016 - Láda Aparecida Nery Coelho 
017 . - Maura Oliveira da Fonseca Penteado 
018 - Alda Miriam Rosa Ribeiro 
019 - Dometila,Elcairí de Anicésio  

020 - Adair do Nascimento Garcia 
021 - Romilda de Fátima Ferreira Rosa 
022 - Célia:Regina lovi 
023 - Marli Porto Cardoso 	• 

• 024 - Elvina Maria Aguiar Ribeiro 
025 - Gláucia Ribeiro Antonelli 
026, - Mera Lúcia Leonardi da Silva 
027 - Jussara Toledo Oliveira 
028 - Maria Elza Abrão 
029 - Valdice Castro de Souza 
030 - alarida Pereira Calaçi Nunes 
031 - Juraildes Bento Marques 
032 - Maria da Glória' Moreira Abres 
033 - Antonia de Fátima Aureliano 
034 Anaiva de Olitieira Naves 
035 - Elenilda Poraissor do Nascimento 
036 Dilza Milhcmem Seixas 
037 - Liadolina Maria Devia de.Abreu 
038 - Sônia Barreto de Nascimento 
039 - Zenilda Araújo de Souza Silva 
040 - Maria Jósé Barbosa Santoi 
041 - Colina Fernandes Bravo de Carvalho 
042 - Rosana Consuele Lotti Alves Fleury 
043 - Izilda Damando Santos 
044 - Mary Ferreira de Souza 
045 - Regina Miguel dos. Santo's 
046 -= Elizabeth Aguiar da Silva 
047 - Luzia Aparecida Alves 
048 - Rosângela Gonçalves de Queiroz 
049 - 'vete de Oliveira Pinheiro 
050 - Maria de Lourdes Alves Gomes:. 

-1351 - Marizete Sampaio 
052 - Hélia Maria Rochal-iindade • 
053 - Neusa Helena Ayres da. Fonseca 
054 Edrna Alves Nogueira 
055 - Darlene Vieira de-Assis 
056 Eni Vitor Couto do Amaral 
057 - Janet Amaral Fernandes 	• 
058 .- Emilia Aparecida Garcia Jeronimo 
059 - Joana D'Arc de-Sotiza Pereira 
060 - 2enilda Batista* Nogueira 
061 - Joacelma Luzia Xavier de Souza 
062 -'Joviana Laura Lopes 
063 - Haydeé Aparecida de,Melo Castro 
064 - Frincisca de Souza Santos 
065 - Maria -do Perpétuo Socorro Loureiro Fé 
066 - GeHIIdas Milhomem Santos de Almeida 
067 - Nelme de Fátima Gonzaga de Leles • 
068 - Maria Almira Póvoa Ribeiro 
069 - Antonia Xavier de Oliveira Carvalho 
070 -,Marta Mateus Tinoco 
071 - Gislaine Ferro da Silva Leão. 
072 -"Solange Aparecida GuiMarães 
073 - Elaine Silvana de Freitas 
074 - Rosenir Correa de Oliveira Pires' 
075 - Lúcia Helena de Oliveira Aquino — 
076 - Maura Bernadete Terra Estréia 

. 077 Sirley Campos da Silva, 
078 Ziimar de Freitas 
079 - Catarina Aparecida de Melo 
080'- Ténia Mara Batista Severo •• 
081 • Edma Luci Cordeiro de Oliveira 
082 - Délia Tolentino Gomes 
083 - Maria Francisca =Gomes Luz 
084 - Divina Aparecida da Silva Xavier 
085 - Eunice de. Paula Ribeiro 
086 - Zenaide Pereira de Castro Estrala 
087-_Creusa ~Silva Ramos 
088 - Ester Alves Pacheco 

• 
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089 -.Lauro Rocha 
090 - Berenice de Oliveira 
091 - Tânia Martins de Bastos 
092 - Ana-  Maria dos Santos 
093 - Rosa ,Maria de Souza Silva 
094 - Marilene Alves Batista 
095 - Evelyn Aparecida -Silveira 
096 - Ariadne Cândida Pereira dos Santos 
097 - Marlucle Ferreira de Silva 
098 - Lídia dos Reis Freire 
099 - Heine2anluchi 
100 - Joana D'Arc do Espírito Santo 
101 - Rosa Maria Batista Gomes 
102 - Zilms' Maria da Silva 	. 
103 - Luáivanda Morais da Silva 
104 - Edma Maria de Oliveira Neiva 
106 - Francisca Marques de Lima 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias 
do.més de maio de 1986. 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
• Prefeito de Goiânia 

Paulo StIva de Jesus • 
Secrotário do Governo Municipal 

José Carlos Riccioppo 
Secretário da Administração 

DECRETO N9  700, DE 06 DE MAIO DE.1986 

0 PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições' 
legais, RESOLVE nomear MARIA DE LOURDES ALVES DIAS 
para, em comissão, exercer o cargo de Assessor, Nível 5, com 
lotação na Secretaria do Governo Municipal a partir-desta da-" 

• GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias 
do más de maio de 1986. 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia. 

Paulo Silva de Jesus 	• 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  701: DE 06 DE MAIO DE 1986 

O PREFEITO -DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar EU RLI GUIMARAES ROCHA, EU-
NICE FERREIRA DA. SILVA, MIGUEL EUGÊNIO CERQUEI-
RA e' EDUARDO EURIPEDES ELTETO do cargo,.em comia-_ 
são, de Assessor,-Nível 5, lotados na. Secretaria do 'Governo 
Municipal, a partir desta data.' 

- GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias 
do más de maio de 1986. 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

Paulo"Silve de Jesus 
Secretário do Governo. Municipal 

• 

DECRETO N9  702, DE 06 .DE MAIO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear JOSÉ ROSA FLAVIO para, em mis-
são, exercer o cargo de Diretor de Produção e manutenção, dó 
Departamento de Estradas de Rodagem do Município de Goiâ-
nia DERMU, a partir desta data. 

GABINETE,DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias 
do más de maio de 1986. 	- 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia .  

Paulo Silva de Jesui 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N9  703, DE 06 DE-MAIO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições , 
. legais, RESOLVE exonerar ISAIAS CARLOS DA SILVA NETO 

do cargo, em comissão, de Assessor,. Nível à, a partir desta da-
ta. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias 
do mós de maio de 1988. 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

Paulo Silva de Jesus 
Secretário do.  Governe Municipal 

DECRETO N9  704, DE 06 DE MAIO DE 1986 

. 	.0 PREFEITO DE 030IAN IA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA, 
JORGE CAVALHEIRO, "DAYAN CÉZAR ALVES DE ALMEI-
DA, SAN DOVAL MEDEIROS e TEREZINHA FERREIRA pare, 
em comissão, exercerem o cargo de Aseestior, Níveis 5, 4, 3, 2 
e-1, respectivainente; com lotação na Secretaria do Governo 
Municipal, a partir desta data. " • 

GABINETE DO-PREFEITO DE GOIÂNIA, aOs 06 dias 
do más de maio de 1986. 

DANIEL ANTONIO DE. OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

Paulo Silva de Jesus 
Secretário do Governo Municipal . 

DECRETO N9  705, DE 06 DE MAIO DE ,1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear JOÃO FILISBINO GOMES para, em 
comissão, exercer o cargo de Asses-sor, Nível 4, com lot'ação 
na Secretaria do Governo Municipal, a partir desta date. 

• GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias 
do nnés de irádo de 1986. • , 

DANIEL ANTONIO DE-OLIVEIRA 
Prefeito. de Goiânia 

Paulo Silva de Jesus 
Secretário do Governo Municipal . 

' DECRETO N9  706; DE 08 DE MAIO DE 1988 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar EVANDRO ANTONIO DE OLIVEI-
RA-do cargo, em comissão, de Chefe de Gabinete, símbolo 
Cd-1, 19  categoria, da Secretaria do Lazer e Meio Ambiente, a 
partir deStà data. 

• GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias. 
do más de maio de 1988. 

15ANIEL. ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

Paulo Silva de Jesus 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N. 707, DE 6 DE M-A10 DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar ANTONIO ALVES .DA SILVA do 
cargo, em comissão, de Asseescir, de Planejamento, símbolo 
CC-1, 19  categoria; da Secretaria do Lazer e Meio Ambiente, a 
partir desta data. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias 
c 	do mãe de maio de 1988. 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiánia 

Paulo Silva de Jesus 
Secretário do Gisverno Municipal 

• DECRETO N9 '.708, DE 06 DE MAld DE 1986 

, O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
'legais, RESOLVE exonerar AROLDO PEREIRA GUIMARÃES 
do cargo, em comissilo, de Coordenador do Meio Ambiente, 
19  categoria, símbolo CC-1, da Secretaria do Lazer e Meio 
Ambiente, a partir-desta date. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias 
do más de maio de 1986. 

• DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA,  
Prefeito. de Goiánie 

• ' 	Paulo Silva de•Jeeus' 	- 
• Secretário do Governo Municipal. 

DECRETO NO 709, DE 06 DE MAIO DE 1986 

^O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar. WILSON BOAVENTURA do cargo, 
em comissão, de Coordenador de DespOrto' e Turismo. 19  ca-
tegoria, símbolo CC-1, da Secretaria do Lazer e Meio Ambien-
te, a partir desta' data.. • 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias 
do más de maio de 1988. , 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
4 	 Prefeito de Goillnie 

Paulo Silva de Jesus - 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  710, DE,06 DE MAIO DE' 1966 , 

0 PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear SERGICYDE SOUZA para, em co-
missão, ~roer o cargo de chefe da Unidade de 8erviçósAd-
rninistrativos, 29  categória, símbolo,CC-2, dá Secretaria do La-
zer e- Meio Ambiente, a partir desta data. , • - 

• : GABINETE DO PREFEITO-DE GOIÂNIA, aos 06 dias 
do` más da maio de •1986. 	 • 

DANIEL: ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiárde 

Paulo Silva de Jesus 
Secretário do Governo Municipal ' 

-DECRETO N9  711, DE '08-DE MAIO DE 1986 ' • 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, nomso de suas atribuições 
legais,- RESOLVE exonerar MARIA DE FATIMA FLORES PIN-
TO do cargo, em comissió, de Chefe da Unidade de Serviços 
Administrathros, 29`categória, símbolo CC-2, da Secretaria do.. 
Lazer e iVielo 'Ambiente, a partir desta , data. 

. GABINETE 	DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias 
do nitre de maio:  de i986. 	 • 

DANIEL ANTONI° DE OLIVEIRA . 
Prefeito de 'Goiánia 

• Paulo Silva de Jesus 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO NO 712, DE 06 DE MAIO 'DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legai:, RESOLVE nomear TEREÉINHA REZENDE BERNAR- 
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DES DE MELO pare,' em cominar). exercer o cargo de Chefe, 
de Gabinete, 19  categoria, simbolo Cd-1, da Secretaria do la-
zer e Meio Ambiente, e partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias 
do más de maio de 1986. 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA' 
Prefeito de Goiánia 	' 

Paulo Silva da Jesus 
Secretário do Governo Municipal • 

DECRETO NO 713, DE 06 DE MAIO DE 19% 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no urro de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear WLADIMIR ARAÚJO DE OLIVEIRA • 
pare,•em, comissão, exercer o_cargo de Coordenador do Meio 
• AMbiente, 19  categoria, símbolo CC-1, da SeCretaria do Lazer 
e Meio Ambiente, a partir desta data. 
• , GABINETE DO PREFEITO •DE GOIÂNIA, aos 06 dias 

do más de maio de 1986. 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
" Prefeito de Goiánia' 

Paulo Silva de Jesus 
Secretário' do Governo Municipal 

DECRETO- N9' 714, DE 06 DE MAIO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso dá suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear AROLDO PEREIRA GUIMARÃES 
para, em cornissáo,, exercer o cergo de Assessor de. Planeja-
manto, •trimbolo CC-1, 19  categoria; da Secretaria do. Lazer e-

,Meló Ambiente, a partir desta data. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias 

do Má de meio de 1986. 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
• Prefeito de Goiánia • 

• Paulo Silva de Jesus 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO NO 716, DE 08 DE MAIO DE 1986 ' 

• PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear OSVALDO MESQUITA para, em co-
mirrsào, exercer &cargo de Coordenador de Desporto e Turis-

' mo, 19 categoria, símbolo CC-1..da Secretaria-do Lazer e Meio 
Ambiente, a partir desta data. 	• 	• • 

GABINETE- DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias 
do mês de 'maio de 1986. 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiánia 

Paulo Silva cie Jesus 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  716, DE 08 DE MAIO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no•urso de suas aíribuiçiYas 
legais,- RESOLVE nomear JEZER CIRLEM MIRANDA para, 
em comissãO,-exercer o cargo de Assessor, Nível 2, com lota-

" çÁo junto á Secretaria do Governo Municipal, a partir de 01 de 
março de 1988. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias 
do' más de maio de 1988. • 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de %lerda 

Paulo Silva de Jesus 
Secretário do Governo Municipal 

••! 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNIC1110 

DECRETO N9  717, DE 06 DE MAIO DE 1986 

' ó PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de sues atribuições 
legais, RESOLVE exonerar ANDRÉ LUIZ TAVARES DE BRI-
TO, DARIA RODRIGUES SILVA e MARIA COIMBRA BAR-
RETO do cargo, em colmeal°, de Assessor,'Nivel 2, a pakir 
desta data.' 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, sós 06 diee 
do mês de maio de 1986. 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

Paulo Silva de Jesus 
Secretário do Governo Municipal 

, DECRETO NO 718, DE 08 DE MAIO DE`1986 

• O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de sues atribuições 
legais, RESOLVE exonerar LUCINEIDE APARECIDA DE 
SOUZA, JANETE VAZ TOSTA e PAULO DE SOUZA VILLAR 
do cargo, em comissed, de Assessor, Nível 3, a partir desta da-
ta. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias 
do ~ode maio de 1988. 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 

• 	

Prefeito de Goiânia 
Paulo Silva de Jesus " ' 

Secretário do Goverrio Munigipal 

DECRETO N9  7;19, DE 08 DE MÁIO.DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições, 
legais, RESOLVE exonerar MARCO.ANTÔNIO GAMBIM do car: 
.go, em comissão, de Assessor, Nível 4, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias 
do mês de maio de 1986. 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVÉIRA 
Prefeito de Goiânia 

Paulo Silva de Jesus 
• Secretário do Governo 'Municipal _ 

DECRETO N9  720, DE 08DE MAIO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar MARIA GENOVEVA TEIXEIRA DO 
AMARAL, MARIA DAS GRAÇAS SILVA NEVES, EZIO BA-
TISTA DE SOUZA, MARCOS LUIZ DA SILVA, ADRIANA 
LASSE, NANCY DIAS CAMARGO, CLAUDIA MARQUES 
VIEIRA, GENECI MARIA ALVES PEREIRA •e JOGO CÉLIO' 
SOUZA RODRIGUES do cargo, em comissão, de Assessor, 
Nível 1, a partir deste. anta. 	- 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias 
do Me de maio de 1,988. - 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

Paulo 'Silva de Jesus 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO NO 721, DE 06 DE MAIO DE 1988 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuiçõeis 
legais, RESOLVE exonerar SEBASTIAO PINHEIRO MACIEL' 

' do cargo, em comissão, da Assessor Legislativo, a 'partir desta 
data. 
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GABINETE DO PREFEITO In GOIÂNIA, aos 06 dias 
do más de meio 'de 1988.. 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia ' 

Paulo SM de Jesus 
Secretário do Governo Municipal 

. 	' 

DECRETO N9  723, DE 09 DE MAIO DE 1986 

0.PREF EITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
.legais, RESOLVE nomear MARIA APARECIDA CIPRIANO 
para, em cómiesão, exercer o cargo de Aséessor, Nível 6, coras 
Lotação junto'* Secretária dó-Governo Municipal, e partir de 19  
de abril-de 1986: 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09,dias 
do mês de maio de 1988.. 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia , 

• Paulo Silva de Jesus 
Secretário do Governo Municipal' 

DECRETO DECRETO N9  724, DE 09' DE MAIO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no-uso de suas atribuições 
legaiii; RESOLVE nomear JANE CARDOSO JAPIASSU para, 
em comissão,-exercer o cargo da Aeartazor. Nível 1, com lota-
ção na Secretaria do Governo Municipal, a partir deli de abril 
de 1986. 	. 	. 	• 

. GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias 
do mari,de maio de 1986. 	 • ' 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
• Prefeito de GoiliMe • 	, 

Paulo Silva de Jesus • 
Secretário do Governo Municipal ' 

DECRETO N9 726, DE 09 DE MAIO DE 1988 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no use de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear.TEREZINHA APARECIDA FERREI-", 
RA SILVA e SAMUEL MENDES DA SILVA para, em coMis-
são, exercerem os cargos de Assessor, Nível 1, e Oficial de Ga-
binete, respectivamente, com lotação na Secretaria do Gover-, 
no Municipal, a partir -desta date. 	, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias . • 
do més de maio de' 1968. 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

Paulo Silva de Jesus 
Secretário cdó Governo Municipal 

DECRETO N9  726, DE!09 DE MAIO DE 1988 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear CLÉNIO MENEZES BRITO para, em 
cominado, exercer o cargo'de Ateimar, Nível 3, com lotação 
na Secretaria do Governo Municipal, a partir de 19 de abril de 
1988. 

- GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias 
do mês de maio de 1968. 

,DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

Paulo Silva de. Jesus 
Secretário do Governo' Municipal., 

-DECRETO N' 727, DE 09.DE MAIO DE 1988 

O PRENITODE GOIÂNIA, no uso de sues atribuições 
legais, RESOLVE nomear LUIS CARLOS BORDONI para, em 

t 
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• comissão, _ exercer b cargo. de Assessor, 'Nível 5, com lotação 
junto à Secretarie do Governo Municipal, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 09 dias 
do mas de maio.  de 1986. 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goianie • 

Paulo Silva de Jesus • 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO NO 728, DE 09 DE MAIO DE 1988 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear MARIA DAS GRAÇAS SILVA NE-
VES pare, em comissão, exercer o cargo de Assessor, Nível 1, 
com lotação junto el Procuradoria Geral do Município, a partir 

. de 06 de maio de 1986. 
GABINETE Do PREFEITO DE GOIANIA, aos 09 dias 

do más de maio de 1988. 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiánia 

Paulo Silva de Jesus 	- 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO No 729, DE 09 DE MAIO DE 1985 _ 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribtiiçÕes 
legais, RESOLVE nomear AUREO NOGUEIRA CABRAL para, 
em comissão, exercer o cargo de Assessor, Nível 5, com lota-
çáo na Secretaria do Governo Municipal, a- partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias 
do meti de meio de 1988.. 

"DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiánia 

Paulo Silva de Jesus 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO No 730, DE 09 DE 'MAIO,DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear JOSÉ AUGUSTO VAZ; DELMA 

• -DAS GRAÇAS FURTADO e DIVINO DIAS DUARTE para, em 
comissão, exercerem •o cargo de Assessor, Níveis 5, 2 e 1, res-
pectivamente, com lotação na Secretaria do-  Governo Munici-
pal, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias 
do mas de maio de 1988.  

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

Paulo Silva de Jesus' 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO NO 731, DE 09 DE MAIO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, nó uso de alias atribuições 
legais, RESOLVE nomear MARIA PAZ CIRQUEI RA para, em 
comissão. exercer o cargo de Assessor, 'Nivel 4, com lotação 
na Secretaria do Governo Municipal, .a partir desta data. 

- GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias 
do mês' de maio de 1988. • 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito da Goiânia 

Paulo Silva de.Jesue 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO No 732, DE 09 DE MAIO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar BITENCOURT APARECIDO DA 

SILVA do cargo, enl comissão, de Chefe da Coordenadoria Ad-
ministrativa, 2' categoria, símbolo CC-2, do Departamento de .  

Estradas de Rodagem do Município de Goianie - DERMU. a 
partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias 
do mas de maio de 1988. 

DANIEL ANTONIO DE. OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

Paulo Silva de Jesus 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO No 733, DE 09 DE MAIO 'DE 1986 	. 

. • O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar GERALDO ROSA VIEIRA do cargo, 
em comissão, de Chefe da Assessoria Jurídica, 1' categoria; 

_símbolo CC-1, do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Município de Goiânia - DERMU, a partir desta datá. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias 
do mês de maio de' 1986: 	• 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 	• 

Paulo 'Silva de Jesus 
Seoretário do Goveirno Municipal 

DECRETO No 734, DE 09 DE MAIO DE 1988 

• O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de sues atribuições 
legais, RESOLVE exonerar, WALTER LUIZ DE OLIVEIRA do 
cargo, em comissão, de Chefe da Unidade de Serviços Adáli 
nistrativos, símbolo CC-2, 	categoria, da Secretaria da Ad- 
ministração, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias 
do mês de maio de 1988. ' 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 	. 

Paulo Silva de Jeáus 
Secretário do Governo Municipal 

•	 

•• 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiánia 

Paulo Silva de Jesus 
Secretário -do Governo Municipal 

DECRETO No 736, DE 09 DE MAIO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE, nos termos dos artigos flo, inciso IX, 47, in-
ciso IX, e 48, 8 19, todos da Lei no 6.103, de 16 de janeiro de 
1984, remover da Administração Direta o servidor ROGERIO 
SILVA BUENO, Agente Administrativo, NNel, V, ,Referencia 6, 
ficando relatado no Parque Mutirama de` Goiánia, a partir de 
24 de fevereiro de 1988. 

. DECRETO No 735, DE 09 DE MAIO DE 1986. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições • 
legais, RESOLVE nomear CLEONICE JACINTO RIBEIRO 
CARDOSO para, em comissão, exercer o carga de Chefe da 

• Unidade de Serviços Administrativos, "símbolo 	29  cate- 
goria, da Secretaria da Administração, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 09 dias 
do mas de maio de 1986. 
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- 3.1.2.0 00 	 Cz$ 	20.000,00 
- 3.1.3.1 - 00 	 Cz$ ' 3.000,00 

1101 •03.07.020.2069 - - 00 , Cz$ 	2.000,00 
- 3.2.9.2 - 00 	 Cz8 • 10.000,00 

4.1.2.0 - 00 Cd 	40.000,00 
- 4.1.9.2 - 00 . r.. 	CA.  000.000,00 • 

1101 - 03.07.021.2007 - 3.1.1.3 

	

- 00 	 Cz8 	.30.000,00 
- 3.1.2.0 - 00 	 Cz$ 	3.000,00 
- 3.1.9.2 - 00 Cd 55.006,00 
- 4.1.2.0 - 00 Cz$ 	3.000,00 

SOMA 	Cz8 500.000,00 
1800 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
1801 16.91.575.1021 .- 4.1.9.2 00 ...Cz8 3.000.000,00 ' 

TOTAL GERAL  ' 	 .0z8 3.600.000,00 
Art. 39  - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO iDE GOIÂNIA, aos 15 dias 

do más de melo de 1986. 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Golánla 
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GABINETE' DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias • 
do mês de maio de 1986. 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Golánie 

Paulo Silva de Jesus 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO NO 737, DE 09 DE MAIO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomeei(JOAO MAGNO AMORIM para, em 
comissão,, exercer o cargo de Oficial de Gabintite, com lotação 
junto á becraterje do Governo Municipal, e parlir de 19  de abril 
de 1986. 

GABINETE DO PREFEITO, DE GOIÂNIA, aos 09 diait 
do más de maio de 1996. 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Golánie 

Paulo SilVe de Junín 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  738, DE 09 'DE MAIO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no mio da suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear LEON I DAS CORREIA DE LIMA JÚ-
NIOR pare,'em comissão, exercer o cargo de Oficial de Gabi-
nete, com lotação junto à Secretaria do Governo Municipel, a 
partir desta data. 

- GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias 
do mãe de maio" de 1986, 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Golã nie 

Paulo Silve de Jesus 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  739, DE 09 DE MAIO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e á vista do contido no F'rocesso no 100.605-4/86, RE-
SOLVE colocar à disposição da Secretaria da Fazenda do esta-
do de Goiás, com todos os direitos e vantagens de 'Seu cargo e 
sem õnue para a origem, o servidor CARLOS AUGUSTO 
MOTTA FREIRE, lotado na Secretaria da Educação, a partir 
desta data e et" 31 de dezembro de 19813. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias 
mãe' de maio de 1986. 

• DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito. de Goiánla 

• Paulo Silve de Jesus .  

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO NO 741, DE 15 DEMAIO DE 1986 

• O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, e á viste do contido no Processo n9 106.021-9/88, RE-
SOLVE autorizar VALDIVINOJOSÉ DE OLIVEIRA, Coordena-
dor do Tesouro Municipal, de Secretaria de Finanças, a em-
preender viagém à cidade de Poio Alegre-RS; durante o perío-
do de 26 e 30 de maio de 1988, para participar do III Seminá-
rio Rio-Grandense Sobre Orçamento Público, como represen-
tante desta prefeitura, e, doi consequência, com fundamento 
no inciso li, do parágrafo único, do artigo 59, do Decreto n9  
302, de 29 de maio de 1984, atribuir-lhe diárias no valor global 
de Cz$ 3.800,00 (três mil e seiscentos cruzados), Correndo a 
despesa á conta da dotação especifica de vigente Lei de 
Meios. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias 
do mês de maio de 1988. 	- • 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de %Minis' 

". Paulo Silva dieJesus 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  742, DE 16 DE MAR?, DE 1986 

"Abri Crédito Adicional de Natureza Suplemen-
tar d Secretarie do Governo". 

legais e tendo em vista o disposto no artIgC 43 e seus parágra-
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

fos, da Lei Federal n9 4.320, de 17 de março de 1964, e artigo 
59, da Lei n9 6.290, de 16 de outubro de 1985, 

DECRETA: 
Art. 19 	aberto á Secretaria do Governo 01 (hum} 

Crédito Adicional de Natureza Suplementar, no montante de 
Cz$ 3.500.000,00 (trela milhões e quinhentos mil cruzados), 
destinados a constituir reforço da seguinte dotação da vigente 
Lei de Meios. 
1100- SECRETARIA DO GOVERNO 
1101 - GABINETE DO SECRETARIO 

03.07.020.2006 - 3.1.3.2 - 00 	.Cz$ 3.500.000,00 
Art. 2o. - O crédito aberto pelo .artigoanterior será co-

berto com e anulaçãolotal e/ou parcial das seguinte' dotações 
do vigente Orçamento: 

.1100 - SECRETARIA DO GOVERNO 

- Paulo Silva de Jaus 
Secretário do Governo Municipal 

Orozino Domeis* dois Santos 
Secretário de Finanças 

DECRETO N9  743, DE 15 DE MAIO DE 1986 

• " • O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de sues atribuições 
legais, RESOLVE exonerar ADEMACIR FERREIRA DA SILVA 
do cargo, em militei°, de Assessor, Nivel 5, lotado na Secre-
teria do Governo Municipal,., partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 dias 
do mês de maio de 1988. 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA - 
prefeltõ da Goillnie 

, Paulo Silva de Jesus 
Secretário do Governo Municipal 



• DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
,k• 

DECRETO NO 744, DE 16 DE MA10 DE 1986 
• 

. 	O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de sues atribuições 
legais. RESOLVE nomear ROBERTO RICARDO DE SOUZA-
para, em comissão, exercer o cargo de Assessor, Nível 5, com 
lotação Junto à Secretaria do Governo Municipal, a partir desta 
data. - 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA,,aos 15 dias 
do mês de meio de 1988. 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

Paulo Silva de Jesus, 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  745, DE 16 DE MAIO/DE 1988 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de sues atribuições 
legais, RESOLVE nomear VARNETE GONÇALVES PACHECO 

- para, em comissão, exercer o cargo de Memor. Nivel 1, com 
lotação junto A Secretaria de Ação Urbana, a partir de 11.  de ,  
abril de 1986. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 dias 
do mês de máio de 1988. 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

, 	Paulo Silva de Jesus; 
Secretário do Governo Múnicipal 

DECRETO NO 748, DE 16 DE MAIO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIANIA, nó uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar WILSON /11.1C10 DE SALES do 
cargo, em comissão, de Assessor, Nive1.4, lotado na Secreta-
ria do Go-verno Municipal, a partir desta date. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias 
do mês de maio de 1988. 	• 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA... 
Prefeito de Goiânia 

Paulo Silva. de Jesus' 
Sócretário do Governo Municipal 

DECRETO N9 .747, DE 16 DE MAIO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no titio de sues atribuições 
legais, RESOLVE nomear SAULO PALNIARSTON GUIMA-
RAES para, em comissão, exercer o Cargo de Assessor, Nível 
4, com lotação na Secretaria do Governo Municipal, a partir 
desta data. 

GABINETE DO PREFE4.0 GOIÂNIA, aos 15 dias 
do mês de maio de 1988. " 	' "r 	"' 

DANIEL ANTONIO'bE OliVEIBA 
, Prefeito de Goiânia 
• Paulo Silva de Jesus , 

Secretário do Governo. Municipal 
• 

• DECRETO N9  748, DE 15 DE MAIO DE 1988 

O PR-EFEITO DE.GOIANIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE considerar autorizada a viagem que ó servi-
dor OSMAR ALVES DA SILVA, Motorista, lotado na Secreta-
ria da Administração, empreentlêu à cidade de Brasília, DF., 
no dia 23 de abril de 1986, em objeto de serviço desta Prefei-
tura, e, de consequência, com fulcro no parágrafo único, do ar-
tigo 59. do 'Decreto n9  302. de 29 de maio de 1988, atribuir-lhe 
Aiária no valor global de Ca 140,00 (cento e quarenta-cruza- 

. 
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dos); correndo a despesa A conta de dotação especifica do Or-
çémento em vigor.' .  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias 
do mês de maio de 1986. 	• 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

Paulo Silva de Jesus 
Secretário do Governo Municipal 

PORTARIAS', 

PORTARIA N9 004, DE 02 DE MAIO DE 1988 

O SECRETARIO DO GOVERNO MUNICIPAL, no uso 
de suas atribuições legêls, RESOLVE, nos termos da Lei n9  
6345, de 11 de julho de 1984, conceder a DANIEL ANTÓNIO 
DE OLIVEIRA, Prefeito de Goiânia, diária no valor de Czt 
830,00 (oitocentos e trinta cruzados), para fazer face As despe-
sas decorrentes de viagem a ser empreendida à cidade de 
Brasília, DF., no dia 05 de meio de 1986, em objeto de serviço 
desta -Prefeitura, correndo a despesa à conta de dotação• es-
pecífica da Lei de Meios vigente. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETARIO DO GOVERNO MUNI-

CIPAL, aos 02 dias do mês de maio de 1988. 

PAULO SILVA DE JESUS • 
Secretário do Governo Municipal 

PORTARIA N9  005, DE 07 DE MAIO DE '1986 

O SECRETARIO DO GOVERNO MUNICIPAL; no uso 
, de suis atribuições legais, RESOLVE, nos termos da Lei n9  
6.145, de 11 de julho de 1984, conceder e DANIEL ANTÓNIO 
DE OLIVEIRA, Prefeito de Goiânia, diária no valor de Cz$ 
830,00 (oitocentos e trinta cruzados), pata fazer face M despe-
sas • decorrentes da viagem a ser empreendida à cidade de 

.'Brasília, DF., no dia 07 deMalo de 1986, em objeto de serviço 
desta Prefeitura, correndo a despesa á conta de dáação es-
pecífica da Lei de Miolos vigente. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 	• 
GABINETE DO SECRETARIO DO GOVERNO MUNI-

CIPAL, aos 07 dias do mês de maio de 1988. 

" 	PAULO SILVA DE JESUS 

O 

	 Secretário do Governo Municipal 

'AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA N9  23 DE 02 DE MAIO ' DE1986 

_O AUDITOR GERAL DO MUNICIPIO, no uso 
de sues atribuições legais, 
▪ , RESOLVE: 

I - Designar os servidores SABRINA 
CAETANO DE OLIVEIRA SILVA e LUIZ, CAR-
LOS RABELO NAVES, para procederem um le-,• 
ventamento de 'dados para elaborar relatório 
mensal na Companhia de •Processamentos de 
Dados - COMDATA. 

II - O trabalho deverá ser iniciado no dia 
02 (dois) de maio e concluído, com e entrega do 
relatório; no dia 15 (quinze) de maio de 1955. 

1111- Esta Portaria entra em vigor a partir 
'desta date. 
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GABINETE DO AUDITOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, om Goiânia, aos 02 dial; do mês 
do maio do 1988. 

DÊ-SE CIÊNCIA e CUMPRA-SE 

ITAMAR SOARES DE CIRQUEIRA 
Auditor Gorai do Município 

PORTARIA N9  024 DE 02 DE MAIO DE 1988 

O AUDITOR GERAL DO MUNICIPIO, no uso 
do ouas atribuiçõoa logaio, 

RESOLVE: 
I - Docignar os can/Worm JOSÉ FLEURY DE ARAÚJO 

FARIA e JOÃO DA SILVA COIMBRA, para procederem um le-
vantamento do dado° para elaborar relatório mensal na Com-
panhia de Urbanização de Goiânia - COMURG. 

II - O trabalho deverá cor iniciado no dia 02 (dolo) de 
maio e concluído, com a entrega do relatório, no dia 16 (quin-
ze) de maio de 1986. 

III - Ecta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
GABINETE DO AUDITOR GERAL DO MUNICIPIO, 

em Golánia, aos 02 dias do moo da meio de 1986. 
DÊ-SE CIÊNCIA e CUMPRA-SE. 

ITAMAR SOARES DE CIRQUEIRA 
Auditor Geral do Município 

PORTARIA• Ri* 094, DE 08 DE MAIO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uco do ouso atribuições 
legai° a á vioto do contido no Procacoo n9  085.408-1/88, RE-
SOLVE doolgnar DILMA PIO DE SANTANA para retorcer' a 
função de confiança do Chofo do Núcloo do Administração Fi-
nanceira, 30  categoria, da Unidaéla de Sarviçoo Adminictrati-
voo, da Socrotario dao 'Comunicaçõeo Social°, a partir de 02 de 
janeiro da 1988. ' 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aoo 08 dias 

do más de maio do 1986. ' 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Profoito do Goiânia 

• 

PORTARIA No 095, DE 08 DÉ MAIO DE 1988 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à Watt do contido no Procooco no 085.406-1/86, RE-
SOLVE diaponoar MARIA IZALETE DOS SANTOS E BARROS 
da função de confiança de Chefe do Núcleo da Administração 
Financeira, 30  categoria, da Unidade de Serviços Administrati-
vos, da Secretaria deo Comunicações Sociaio, a partir de 02 de 
janeiro de 1986. 

CUMPRA-SE "e PUBLIQUE-SE; 
. 	GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aoo 08 dias 

do más de maio de 1988. 	- 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito do Goiânia 

LPORTARIA N9  025 DE 06 DE MAIO DE 1986 

O AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso 
- 	de Duas etribuiçõe° logaia, 
RESOLVE: 
I - Designar os cem idoreo IRACEMA DA SILVA AZE-

VEDO e HELTON DE MORAIS SARMENTO, para fazer um le-
vantamento do Departamento do Compras, no Departamento 
de Execução Orçamentária e Financeira, na Coordenadoria de 
Ação Comunitária e na Fábrica de Pre-Moidados da FUMDEC, 
para apurar poosivels Irregularidades nos mesmos. 

II - A duração do' trabalho deverá ser de 08 (oito) dias 
úteis. 

III - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data re-
vogada as disposições em contrário. 

" GABINETE DO AUDITOR GERAL DO MUNICIPIO, 
em Goldnia, aos 08 dias do mós de maio de 1986. 

DÊ-SE CIÊNCIA .° CUMPRA-SE. 

ITAMAR SOARES, DE CIRQUEIRA 
Auditor Geral do Município 

PORTARIA N9  27 DE 13 DE MAIO DE 1986 

O AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
I - Designar o ceividcir JAIR ANTÔNIO TEIXEIRA, 

para fazer parte de comiooão,inataurada pela Portaria n9  23 de 
02 de ,  maio de 1988, designada para fazer relatório mensal na 
Companhia de Processamento do Dados de Goiânia - COM-
DATA. 

. 	II - Esta portaria entra em vigora partir desta data're- 
vogada as disposições em contrário. 

GABINETE DO %AUDITOR GERAL DO MUNICIPIO, 
em Goiânia, aos 13 diaa do mão de maio de 1986. 

DE-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

Conto ITAMAR SOARES DE CIRQUEIRA 
Auditor Coral do Município 

PORTARIA N9  098, DE 09 DE' MAIO DE '1988.  

O 'PREFEITO DE GOIÂNIA, no uno de suas atribuições 
legais, RESOLVE dispensar MANOEL MARTINS LEMES da 
função de confiança do Chefe do Núcleo de Planejamento, 20  
categoria; da Auditoria Geral do Município, e partir de 29 de 
abril de 1986. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. - 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias 

do mês de maio de 1988. 

DANIEL ANTÔNIO DE‘OLIVEIRA 
PrefeitO de Golanio 

PORTARIA N* 097, DE 09 DE.MAIO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no mio de suas atribuições 
legais. RESOLVE designar MARCILIO FERNANDES GOMES 
para exercer a função de confiança de Chefe do Núcleo de Pla-
nejamento, 20  categoria, de Auditoria Geral do Município, a 
partir de 29 de abril do 1986. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, noa 09 dias 

do mês de maio do 1986. 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Profaito de Goiânia 

PORTARIA N9  098, DE 09 DE MAIO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no Uno de ougo atribuições 
legais, RESOLVE inotituir uma Comiaalào Especial composta 
por MAURICIO FERREIRA PACHECO, MARA PÚBLIO' DE 
SOUZA VEIGA JARDIM e JOSÉ GOMES DA SILVA para, sob 
a presidência do primeiro, procader o acompanhamento doo 
convênios celebrados entro cata Prefeitura e a Unilio Fadarei, 
através da Secretaria Especial • de Ação Comunitária da Presi-
dência da República•-- SEAC, promovendo a articulaçao com os 
tergSos convenentes e as Associações de Bairros. 

• 

• 
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CUMPRA-SÉ e PUBÁlcuE-SE: 	- 	• 
•"") 

 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias 

do mas de maio de 1986. 	- • 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA . 
Prefeito da Goiania 

PORTARIA N9  099, DE 09 DE MAIO DE •1986 

O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de suas atribuições 
legais•ei à vista do contido no Protege° n9  100.605-4/86, RE-
SOLVE dispensar-  CARLOS AUGUSTO MOTTA FREIRE da 
função de cbrifiança de Secretário Geral da Escola Municipal 
de 19  Grau, de 19  á 89  seriei', "Deputado Jamel-Cecílio", 29  ca-
tegoria, -da Secretaria da Educação, a partir desta data. 

CUMPRA-SE e -PUBLIQUE.SE. 
GABINETE Da PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias 

- do mas de maio de 1988. 	 • — 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia . 
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José Divino Mota Gonçalves 
Joveci Alves da Rocha, 	• 
Jucelino-  Peixoto de Oliveira • 
Lourival Ferreira 
Márcio António Pires 
Marcos Alexandre "Soabra 
Mauro, Ferreira da Silva 	• 
Otaviano Rodrigues de Sales 
Paulo Francisco Carneiro Leite 
Paulo José de Almeida 
Renardo Júlio Darnacene 	• 
Salvador Martins da Rocha 
Sebastião Divino da Silva- , 
Silvano Aive# Nunes ` 
Wilton Pereira•Domingues 

-GABINETE DO SECRETARIO 
ÇÃO, aos de maio de 1988. , 

JOSÉ CARLOS RICCIOPPO 
Secretário da Administração 

DA ADMINISTRA 

• 
 

PORTARIA• Ne 938, DE 13 DE MAIO DE 1985 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido na ComuniCação 
Externa ri? 132/88, da Secretaria da Educação, RESOLVE tor-
nar sem efeito a Portaria n9  730, de 11 de abril de 1986, quê 
admitiu, sob o ragirn&especial de trabalhe, MARIA IMACW 
LADA ALVES GUIMARÃES, para desempenhar a função de 
Auxiliar de Serviços Diversos, a partir de 20 de março a 31 de ' 
dezembro de 1986; com lotação junto à Secretaria da Educa-
ção. • 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA 'ADMINISTRA-

ÇÃO, aos 13 de maio de 1986. 

JOSÉ CARLOS RICCIOPPO 
Secretário da Administração 

EDITAIS 
. 	. 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, CONVOCA" os aprovados abaixo'rela-
cionados, no Concurso Público para a Classe de Agente de Vi-

. gilância, nomeados através do Decreto n9 400/86, a compare-
cerem' unto à Coordenadoria de. Pessoal da Secretaria da Ad-
ministração, sito-  à Avenida Anhanguera n9  3.519, Edifício 
João António Lisboa, 79  Andar, Centro, no prazo.  de 10 (dez) 
dias, a contar da data de publicação deste, para tratar de as-
sunto de seu interesse.. '- 
Adão BeneditO ROdrigues Terra 
Adauto Francisco 'Ferreira 
Adir José do Nascimento 
António Coelho Martins 
Carmo José Pires 
Delvaci• Salviano de Souza 
Dionízio da .Costa e Silva ' 
Divino Batista dos Santos 
Divino Príncipe da Cruz 	• 
Edson Caetano de Oliveira 
Francisco Ferreira de Barros 
Geraldo Paulino Pereira 
Idelfonso Ferreira Santos 
Jeovano da Silva Camargos 

O.
=  

SECRETÁRIA DE FINANÇAS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO NO 001/86 • 

Fixa-se em trinta. dias o praio para impugnação da 
Contilbuição de Melhoria 'relativa às obraí de pavimentação • 
asfáltica, galerias de águas, pluviais, meiosfiose sarjetas dos.  

Setores: VILA REGINA, VILA SOL-NASCENTE e BAIRRO 
CAPUAVA nesta Capital, numa área de 30.199,00m2  (trinta 
mil, cento e'noventa e nove,metros quadrados), nas condições 
abaixo, de conformidade com o que dispõe a Lei Municipal 4e 
n9  6.031 de 02 de agosto de 1983. 

1'- DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS BENEFICIADAS • 
Serão pavimentadas nos Setores acima -descritos, a 	• 

AY. Inhumas entre Av. Bandeirantes e,Av: Anhanguera; 'Rua 
. Direita da Av. Emitia Tavares (antiga T-02) até a Rua Casca-

vel; Rua T-31 da Rua Direita até a Rua Campinas; Av. T-32 da.  
Rua Campinas até o Córrego; Rua' Cascavel da Av. T-32 até a 
Rua Campinas; Av..Raposo Tavares da Av..Anhanguera até a 
Rua Barão de Monteriuma; Av. Matadouro Industrial da Rapo- 

• so Tavares até a Rua Barão de Montesuma; Al. das Monções ".• 
• 

 
da 'Av. Raposo Tavares até o lote 27 da quadra 04. 

. 2 MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO 
Pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usi-

nado a Quente - C.B.U.Q., galerias de -águas pluviais, meios-
fios e sarjetas, conforme projeto padrão. 

3 - CUSTO DAS OBRAS :" 
Cz$ 4.387.423,31 (quatro milhões, trezentos e oitenta , 

e sete mij, quatrocentos e vinte e (rãs crUiados e trinta e um 
centavos), ou 41.235.18 OTN, ao preço de março de 1986. 

4 - CUSTO A SER RESSARCIDO PESA►  CONTRIBUI-
ÇÃO DE MELHORIA 

• Cz$ 4.387.423,31 (quatro milhem' s, trezentos e oitenta 
e.sete mil, quatrocentos e vinte e trás cruzados e trinta e um 
Centavos), ou 41.235,1a OTN, a preço de março de 1986, rela-
tivo a 100% (cem por Cento) do valor da obra, a qual será exe-
cutada pela Companhia' de Pavimentação do Município de 
Goiânia.- COMPAV, cujo rateio entre os inufrYeis beneficiados 
será feito nos termos do Art. 39  da Lei Municipal n9  8.031 de 
02 de agosto de 1983. 	. 

• 3 - NELAÇÃO DETALHADA DOS IMÓVEIS BENEFI-
CIADOS . 

A relação detalhada dos imóveis beneficiados pele,  • 
Contribuição de Melhoria, encontra-se à disposição dos inte-
ressados no Serviço de Cadastro. Técnico datompanhia de Pa-
vimentação do 'Município de Goiânia - COMPAV. 

Goiánia, 08 de maio de 1986. 

OROZINO DORNELLES DOS SANTOS • 

Secretário 'de Finançus 
• 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO'  

CONTIRAI"O' 	1 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

CONTRATO N9  007/86 
Ronovação do Contrato do Locação-do Equipa-, 
montou qúo colobrom o MUNICIPIO DE GOIÂ-
NIA o o firmo XEROX DO BRASIL S/A:, na for: 
ma abaixo. 

O MUNICIPIO DE GOIÂNIA, poma jurídico do diroi- 
-, 

• to público, °odiada à Praça Podro Ludovico Tobroira, n9  108 - • 
Contro, nato Capital, CGC n9  02.758.427/0001-40, cornful-
oro no Lol n9  8.288, do 11 do julho do 1977, cin. 92, laico XX, 
reprosontado polo Cheio do Exocutivo, Dr. DANIEL ANTÔNIO 
DE OLIVEIRA, aoolaido polo Procurador Gorai do Muracíplo, 
Dr. DONALDO MESSIAS RODRIGUES, doravanto donomino-
do oimploomonto MUNICIPIO, por um lodo o, por outro, a fir-
ma XEROX DO BRASIL S/A., ootabolocida à Rua 4,.n9  44146- -
Centro, nauta Capital, nooto ato ropr000ntada belo Sr. JOSÉ 
MARIA FERÀIANDES, broolloiro, capado, raidonto o domici-
liado noota Capital, do comórcio, portador da C.I. n9 268.788- 
SSP/DF C.I.C. n9  06e.p93.161-20, doravante denominada 
aponao LOCADORA, à vioto do cdntido no Proc0000 no 
085.3671/86, com dloponoo do licitação contida no Doopacho 
no 019/86, do Chofo do Ettocutivo, firmam o pr000nto Ronova- 

• ção do Contrato do Locação do Equipamento ?torográfico, mo-
diante ao Cláuouloo ooguintoo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CON- 
TRATO - A LOCADORA dá ao MUNICIPIO, em locação 14 
(quatorze) máquina° ' iram modoloti: 03 (troo) 7000, 02 
(duao) 3100, 03 (troo) 2600, 05 (cinco) 1035 e 01 (uma) 3107, 
instalada° om, &go° conotontoo do Aramo 01, quo faz 'bate 
do pronome) inotrumonto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA LOCAÇÃO -
O preze da locação °orá do 12 (dozo) moca, no arfado com-
preendida ontro•19  do jonoiro o 31 do dozombro do 1988. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO ALUGUEL = O MUNI- 
CIPIO, pagará à LOCADORA o oluguol,mínirno mona' do CZO 
44.930,43 (quaronta o quatro mil, novocontoo o trinta cruza-
dos o quoronta o trôo contavoo), onda já oo acha Incluída °tarai 
fixa manual do Cza 10.532.76 (doz mil, quinhontoo o trinta o 
dolo cruzador) o ootonta o Gaio contivool, conformo anorto 01, a 
auto Contrato ,quo, dovidomonto moinado ala porta, fará 
parto intogranto dooto inotrumonto, cujooliClorce corôo roajeá-
tadoe °Inundo a olotomática quo o CIP - Concelho Intorrninio-
talai do,Proçoo admito poro a LOCADORA, hipótoco emqUe 
corá automaticomonto aponoo o opto inotrumonto outro °noa 
diopondo Dobro ao novo° condição° do aluguel. indopondonto-
monto do Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR DO CONTRATO 
E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - O valor do contrato 
ootima-oo om Cze 4Q0.000,00 (quatrocontou mil cnzradoo), 
quo corrorá í1 conto da dotação orçamentária 11 .01- 
03.B7.020.2.008-313200, conformo Noto do Empenho,  
n9 	/86. 

CLAUSULA CWINTA — DO FATURAMENTO - O fa-
turamonto do oluguol mínimo monco) oo roforirã compro ao 
mão do omlooão da fatura, enquanto quo ao importãncloo cor-
recandontoo ão cópia ofotuodoo om aclamo a oca mínimo 
porão faturada; por mão voncido. Poro toco fim, om dota o á- 
posa e °ou critório, e LOCADORA fará a leitura doo modidoroo 
das máquinas e faturará ao 'MUNICÍPIO a importando corres-
,pondonjo que dovorá cor paga om °C quinze (16) dia° da data 
da ouo omiooãõ. So, por galgueir razão não pudor cor fato a 
dita (altura dm dotorminado mOo o LOCADORA ford amo fatu-
remonto polo ~ia mancai doo (dolo) 2 últimoo m0000 o fará 
o ((corto roopoctivo cisão a modiesão do moo oubooquonto. 
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. CLÁUSULA SEXtA' — DO MATERIAL DE CONSU-
MO O preço da locação não inclui papel, tonolizador, revela-
dor o outro° matoriaio do conoumo, nom cilindra ttorográficoo, 
cuja aquioiçãocorà paga à porto, do acordo com a liota do pra-

,ços do material do conourner om vigor na occtoillo. A carcaça do 
cilindro ttorogrõfico pormanoco do proPriodado da LOCADORA 
devendo, om caco do ropooição, cor devolvido à mooma o poça 
oubutitufda. • • 	- • - 

• 'CLAUSULA 'SÉTIMA -- DOS EFEITOS DE IMPON-
.TUALIDADE — O MUNICIPIO obriga-oo ao agamonto pon- 
tuo,-  do eluguálo o faturas do matorioio do °annum° o cilindrou 
rcorográficoo. 9 não cumprimonto dosou CItSuoula implicará no 
corto do fornobimonto do matorioio, -dooligarnonto tornponSrio 
daa máraiinno, ou roocioão dooto contrato, o critório da LOCA-
DORA. 

CLÁUSULA OITAVA DOS ENCARGOS DA LOCA- 
DORA 	LOCADORA co oncarrogorá, por Duo canto o com 
excluolvidada, doo oorviçoa tácnicoo do manutenção o rapara 
doo máquina° o oubotituirá tom!~ por oua conto, com orlco-
çóo do cilindro ttorográfIco, todao ao poça° quo co fizorom no-
cenário°. A LOCADORA provará troinamonto oopocífica, com 
ânuo paro o MUNICÍPIO, do funcionário doolgoodo por opto, 
como oporador chago do equipamento. , 

CLÁUSULA NONA — DOS ENCARGOS DO MUNI-
CIPIO - O MUNICIPIO toró o diroltd do pleno utilização doo 
máquinas, a partir do dota do cuco inotoloçãoo obrigando-ao a: 

a) uoar ao máquina° corrotomonto o não oublocar, ce-
der ou tronoforir a locação, total -ou parciolmonto; 

• - b) manter.ao máquina° .no local do.inotolaçâo o, não 
remova-loa com prévio conoontimonto por oacrito do .LOCA-
DORA, ficando por conta do MUNICIPIO cuotooso doopocao 
dana remoção 'o 'coligação; 

. c) manter bora ViCtiVeiD 'do placao tiuo oapocificam o 
modolo, a propriedade. o número, cério o marca doo máquina°, 
born como não introduzir modificação° nua moornao; 

d) dofonclor o faia valor todos ao diroltoo do propriodo-
de e popa do LOCADORA cobro ao máquina; 

o) notificar inoodiatarnonto ã LOCADORA qualquor in-
tervenção a violação por torcoiroo do qualqUor doo nous diroi-
toa Cm relação ào máquinao; 

• f) permitir o acamo do pec000l autorizado da LOCA-
Dtr RA para aJoiturra doo modidoroo, roalização da manutenção 
ou reparos doo nutquinao o ainda o anu dooligamonto ou rompo-
cão nau hipót0000- cabivcio; 

g) rouponuabilizar-oo por qualquer dano, projuízo ou 
inutilização doa máquina° aunado por doocumprimonto dó 
qualquer do ouso rouponoabilidadoo proviotao nooto Conceto: 

CLÁUSULA DÉCiLVIÀ — DA EXTINÇÃO DO CON-
-TRATO - Ocorrendo, om qualquer hipãtoob, a otttinção.clooto 
contrato, dovorá MUNICIPIO cecear de imediato o -ao doo 
máquineo o coleou-leo incontinente a1 diopobição do LOCADO- 
RA. 	. 	. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - INALTERABILI- • 
DADE DO CONTRATO - Nonhuma tolortinclo da LOCADORA 
quanto ao racobimento, com atraco, do galgar doo impor-
tOncias ectiptiladao ou quanto ao doocumprimonto doo domais 
cláusula° atabolocida° nooto contrato, poderá cor entendido 
como novôção. 

" CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA ANTECIPA-
ÇÂO DO PRAZO - PENA - CONVENCIONAL A falto do cum-
primento, por qualquer duo portoo, doo obrigaçãon aooumidoo 
'no orar:cinto inotrumonto, dará à outra o dlrolto do roceindr-lo 
indopondontornonto do, procedimento'judicial-ou cottrajudiciol, 
Dom projuízo da peno convonciond do 10% (doz por conto) 
cobro o valor do contrato, cobrada nat moomao condição° aci-
ma. 

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO REGISTRO 
.DO CONTRATO - 0-,pr000nto contrato onerará om vigor na 



GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICI-
PIO, em Goiânia, aos 30 dias do mês, de abril de 1986. 

4 	 ' 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA .  

Prefeito de• Goiânia 

DONALDO MESSIAS RODRIGUES 
Procurador Geriff do Município 

JOSÉ MARIA FERNANDES 
p/Locadora' 

Testefilunhas:.  
19- (ILEGÍVEL) 
29- (ILEGÍVEL)•' 

ANEXO 119 	 CONTRATO DE CONJUNTOS DE DUPLICADORAS • 

O conjunto de que se tyMe.n r:•!.ánsula
.n 	

do Cohtrnto CCD, do • • qual este documento E pJ,. 5.,•.cgrante-g 'constituído dos seguintes...segui 
pamentos: 

N9 DD 

374.155.622 
202.013.538 
986.4383. 968 

266.066,807 • 
226.095.418  

• 

LOCAIS DS'INSTALAÇCES 
Biblioteca Municipal - CamPiros 

• Sec. Cán. Social 
Cburd. Mat. Patrisônio 

, Procpradoria 
Auditoria . 

_Sec,Lazar Molo -Ambiente 
.Sec. Sexv. Publ. 
Sec., Ululação 
Sec. Ação Urbana, 

•Sec. Administrativo' 
Po Cívica- Gabinete Prefoito 
Sec. Finanças 	 • 
Biblioteca Mon. Rça Universitária ' 
Pça.• Cívica,- Gabinete Piefeito 

Aluguel Básico Mensal do è.onjunto .aclma g.de Cr$ as 44439,43 • ,calcula 
do tios preços '0*, vigor ne"Sen data, conforme Clíáula 	 ,do Gois' trato,  de Locação, o Contrato Conjunto Duplicadora; discrimina-se-  como Se soe: 

OUANT. EGIÁTAMEN100 èn.,XG44.4.00 
)MéREMO 

VALORDAFAANGUIA 
g 	DE IMPRESSAO 

TAXA 
FIXA 

VALOR BÁSICO 
MEN84., 

4.C3 

01 
OS

02 

03 

2600 
3100 

. 	3107' 
3.035 
7900• 

• 

• 

f' 6, 	Cp 
.1, no r.1 
5.060 

so. oo 
OP. ono 

AO 

Cz$ 34.897,67 

1.122.68 

596,06 

3.80S3,805,56

907,89 

,i. 130,57 

10.532:764 

..,„;/, 57  

A 
44.57033 141 =á 213.000 	', 

Os valores acima •-'•,r'•in .0jeitos a roajustes,de acordo com a sistesigtica • 
que c C. I P - 	 int,::••nduis te nal de- Preços, admite para a Locadora. 

• . 	. Goiãnia_ 	, 30 de  abril 	19.1L.  

Ruhricn da Yezox 

• 
MODELO 
x- 2600 
x. 2600 
x.2 
E-31

600
00 

x..33.00 
x..3107 
X-1435 
X-1035 

-x.1035 
x..10SS' 
x_103.5 
0.7000 
0-7090 
0.7000 
x- 

1 
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date de sua assinatura, não se responsabilizando o MUN ICI-
PIO por qualquer indenização à LOCADORA se o Conselho de 
Contas dos Municípios denegar-lhe o registro. Todavia, deferi- 
do eito, seus demais efeltob jurídicos retroagirão a 19  de janei-
ro de 1986; 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA'- FORO - Fica eleito o 
foro de Goiânia, Capital do Estado, para dirimir as questões 
oriundas deste contrato..  

E, por estarem asein, justas e contratadas, lavrou-se o 
presente instrumento, o qual, depois delido e achado ctinfor-/. 
me, vai assinado pelas partes contratantes e testemunhas em.  
número legal. 

CO'NVÊN 

CONVÊNIO' N9  014/88 

Convênio-entre o MUNICÍPIO" DE GOIÂNIA e a 
COMPAV - COMPANHIA DE PAVIMENTAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA. 

1. PREAMBULO 

1.1 CONVENENTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, pes-
'soa jurídica de direito público, sediado à Praça Pedro Ludõvi-
co Teixeira n9  105, Centro, . nesta Capital, CGC(MF) ri,  
.01.612.092/0001-03„ a seguir denominado MUNICÍPIO, e a 
COMPAV - COMPANHIA DE PAVIMENTAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE GOIÂNIA, empresa de direito privado, com 9ede na 
Rua 21 s/n9, Vila Santa Helena,- .nesta cidade de Goiânia, '.  

C.G.C. I (M.E.) n9  02.756.435/0001-96, inscrição estadual n9  
10.114.5241, designada aqui como COMPAV. 

• 1.2. LOCAL E DATA: Lavrado e assinado em Goiânia, 
Capital do Estado de Goiás, no Gabinete do Prefeito Munici- 
pal, no endereço acima indicado, aos 	dias do mês 

de 	do ano de mil' novecentos e oitenta e. seis (1986). 

' 	1.3. REPRESENTANTES: Representam .o MUNICÍ- 
PIO o Chefe do Poder Eiecutivo, Dr. DANIEL ANTÓNIO DE 
OLIVEIRA, assistido pelo Procurador Geral do Município, Dr. 
DONALDO MESSIAS RODRIGUES; e a COMPAV é represen-
tada neste ato, pelos DiretPres Presidente, Eng9  EMIR CESAR 
GUIMARÂES BAIOCCHI, e Técnico, Eng9 JOSÉ BARROS DE 

ABREU. 

t.4. FUNDAMENTO DO "CONVÉNIO: Este" Convênio 
decorre do disposto no..Decreto.  n. 246, de 24.04.84. 

0.• 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA -L DO 'OBJETO 

2.1. EXCLUSIVIDADE: A COMPAV executará, com 
exclusividade, todas as obras e serviços, relacionados no item 	• 
2.2, de interesse dos órgãos daAdministração Centralizada do 
MUNICÍPIO. 

2.2. NATUREZA DOS SERVIÇOS: O 'objeto deste 
Convênio é a execução de serviços, compreendendo: 

a) elaboração de projetos, especificações, orçamentos 
e cronogramas físico-financeiros das obras e/Ou melhoramen-
tos a serem realizados nas vias e logradouros públicos; 

b) pavimentação de vias e logradouros públicos, colo-
cação de meios-fios e sarjetas; construção de galerias de es-
Coamento de águas pluviais; 

c) Conservação e recuperação de capa asfáltica das 
vias e logradourois públicos pavimentados. 

--c1) topografia. 
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6. CLÁUSULA QUARTA — DA FISCALIZAÇÃO 

rt• 
5.1. DA. FISCALIZAÇÃO: A.COMPAV (Word' eferecei 

todas as condições para ,que o MUNICÍPIO ou seu ',reposto, 

exerça total fiscalização !sobre os serviços objeto deste Convé-

nio, comprometendo-se a fazer as correções solicitadas. 

B. CLÁUSULA QUINTA. — DO PRAZO E DOS EFEI- 

TOS 
8.1.D0 PRAZO: Trila (03) anos, contados a partir. de 

17 de fevereiro de 1986 podendo ser prorrogado mediante 

acordo entre as partes. 
lã 	• 

8.2. DOS EFEITOg: Este Convénio somente surtirá 

efeitos apõs seu registrá no Colando Conselho de Contas.dos 

Municípios. 

7. CLÁUSULA SEXTA -- DA RESCISÃO 

7.1. DA RESCISÃO: O inadimplernento de qualquer " 

das cláusulas e/ou condições neste contrato pactuadas 'permi-

te sua readitãi), por denúncia da parte prejudicada, indepen-
dentemente de interpelação judicial ou extra-judicial, podendo 

também, a qualquer tempo, ser rescindido por mútuo acordo. 

precedido de. comunicação escrita de, na mínimo, trinta 130) 
dias. 

8. CLAUSULA SÉTIMA — DO FORO , 

8.1: FORO: EM-se o foro desta Capital, Goiânia, 

para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato. 
• 

E, por assim estarem justas e acertadas, assinam as 

partes o presente Convénio, juntamente com dias (02) teste-

rnunhas. 

• 

joiánia, 09 de meio de 1988. 

Pele MUNICÍPIO: 

Bel. DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 

Prefeito MuniCipal 
- 

Bel. DONALDO_ MESSIAS RODRIGUES 

Procurador Geral do Município , 

4 

Pela COMPAV: • 

Eng,'ÉMIFICESAR GUIMÁRÃES BAIOCCHI 
Presidente 

Eng‘ JOSÉ BARROS DE ABREU 

• Diretor Técnico 

Testemunhas:, 
•• 	" (ILEGÍVEL) 

• "(ILEGÍVEL) 

2.3, DA EXECUÇÃO: A COMPAV poderá executar os 

serviços direta e indiretamente, através de empreitadas. 

• 
-3. CLAUSULA SEGUNDA -- -PREÇO, FORMA DE 

. PAGAMENTO 

3,1. PREÇO: As obras e/ou serviços serão Pagos pelo 

valor estabelecido, para os diversos itens,, na forma da tabela 

de preçós elaborada pela COMPAV, em vigor à época da exe-

cução, ou, na eventualidade de na referida tabela MO consta-

rem bs serviços. em questão, na 'cUpposição de custos aproe 
.priados contabilrnente, acrescidos de ate dez por cento (10%) 

relativos a administração dos serviços e odtras despesas. se 

executados diretamente pela COMPAV, 

3.1.1. No caso das obras e/ou serviços serem executa-

dos indiretamente, através de empreitada, conforme prevã o 
item 2,3 da Cláusula Primeira, será pago o valor das Obras 

e/ou serviços acrescid9 de um percentual de até quinze por 
cento (15%), relativo à, administração dos serviçoi. 

3,2. DO PAGAMENTO: O pagamento será "tirado 

obedecendo o Cronograma Físico-Financeiro a-ser apresenta-

' do pela COMPAV ao MUNICÍPIO, mediante a apresentação 

da" fatura, cujos valores são o resultede -de medições deaservi- 

ços realizados. 	
. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA — DA ORDEM DE SERVI- 

ÇO 
4.1. DA ORDEM DE SERVIÇO: O MUNICÍPIO 'emiti-

rá ordens de serviços -com as especificações seguintes: 

• 

a) caracterização e delimitação das vias e logradouros 

onde serão realizados os serviços; 

b) descrição dos serviços a serem realizados; 

c) indicação dos recursos orçamentários disponíveis, 

4.2. A COMPAV, recebida a ordem de serviço, estima-

rá os valores para as referidas obras e/ou serviços e os encami-

nhará ao MUNICÍPIO, a fim de que sejam efetuados os res-

, pectivos empenhos globais. 

eel=11111111111111111M1111=~1=1===111•11111111111'  

ASSINE () 
DIÁRIO OFICIAL 

Assine o Diário Oficial e conheça. 
ainda, o dia.adia dai empresas e das 
entidade:á de CarlIter,40cal, 
São editais, transcrições de atas, 
pareceres• alterações estatutárias 
balanços e 
Este não é um idrnal, simplesmente 
E uma coleção de doçUrnentos, que 
vovó recebe todos os chás 

E A, Costa e Silva. 
esquina de O. Abel, 
J. Bala Viste. 
Fone 249,0333 

• Rua 2 n. 133, Centro', 
Fone; 223-6906 

1. 

1 

1 

1 
1 

Além d.e informações que voo§ 
recebe da imprense eorneinciong1.4 
muito important* também 
acompanhar os atos oficial, pua 
afetam 4 vide de todos nós. 
O 'Diário Oficial registre todas et 
proodersou e iniciativas que 
ino,mentain o Estado. elfavéS do 
podei ÊXÍCulesn, 

t:112:°°,alow  

co„, c.0 0-1a 	$ 500  
_1 

CE 

m iel Illa 	 em ====e11111•1•11111111 
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I Atendimento de segunda a seita, das 0700 às 1800 HS I 
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TERMO...ADITIVO U .  

Termo Aditivo II ao'Convénio sio 009/815, firmado 
entre o MUNICIPIO DE GOIÂNIA e a COMPAV -
COMPANHIA De PAVIMENTAÇÃO DO 'MUNICI- 
PIO DE GOIÂNIA. ' 	• 

Dr. DONALDO MESSIAS RODRIGUES 
Procurador Geral do Município 

Pela COMPAV: ' 

Ene EMIRCESAR GUIMARÃES BAIOCCHI 
Presidente 

eti 

1. PREAMBULO 

' 1.1. CONVENENTES: MUNICIPIO DE GOIÂNIA, 
pessoa jurídica de direito público, sediado à Praça Pedro Ludo-
vico Teixeira n9 105, Centro, nesta.  Capital, CGC(MF) n9  
01.612.092/0001-03, e seguir denominado MUNICÍPIO, .e a 
COMPAV - COMPANHIA DE PAVIMENTAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE GOIÂNIA, empresa de direito privado, com sede na 
Rua 21 s/n9, Vila Santa Helena, nesta cidade de Goiânia, 
CGC(MF) n9  02.756.435/0001-96, inscrição estadual n9 
10.114.524-1, designada aqui como COMPAV. 

1.2. LOCAL E DATA: Lavrado e assinado-em Goiânia,. 
Capital do Estado de Goiás; no Gabinete do Prefeito NIunici-, 
pai, endereço acima indicado, os dias do mês de 	do ano 
de um mil novecentos e oitenta é seis (1986). 

■•• 

1.3. REPRESENTANTES: Representam, o MUNICÍ-
PIO, o Chefe do Poder Executivo, Dr. _DANIEL ANTONIO DE 
OLIVEIRA, assista 	 G ° pelo Procúrádor Geral do Município, Dr. 
DONALDO MESSIAS RODRIGUES, e a COMPAV é repre- 
sentada;neste ato, pelos Diretores Presidente, Eng9  
SAR GUI1VIARAES BAIOCCHI, e Técnico, Eng9  JOSÉ BAR-, 
ROS DE ABREU. 

, • 

• 
2. CLÁUSULA PRIMEIRA 

• 

2.1. Ao valor do Convênio n9  009/85, fica acrescida a 
importância de CA 6.831.959,81 (seis milhÕes, oitocentos e 

trinta e um mil, novecentos e cinquenta e nove cruzados e oiten-
ta , e um centavos) que correrá -à conta da dotação n9  
18.01.16.91.575.1.021-4110, do orçamento da Secretaria de 
Serviços Públicose objeto 'do Empenho n9 	, de 	:de 
igual valor. 

. 	3.1. Ficam ratificadas as demais „cláusulas e condições 
constantes do mincioriado Convênio n. 009/85. 

E por assim estarem justos, combinados e acertados, 
_assinam as partes, por 'mia representantes, este instrumento, 
juntamente com as ,testemunhas ¡baixo. -  

, Goiânia, 09-de maio de 1986. 

Polé MUNICIPIO: 

Dr. DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal, 

Eng9  JOSÉ BARROS DE ABREU, 
Diretor Técnico 

Testemunhas:• 
(ILEGIVEL) 
(ILEGIVEL) 

DIVERSOS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

ASSESSORIA DO CONTENCIOSO.FISCAL 

PARECER N9  005-D/86 - NCBF. 

Em atendimento à solicitação de V. Sa., no sentido de 
esclarecer a aplicação da Lei n9  6.361, de 26 de dezembro de 
1985 que, alterando dispositivos da Lei 5.040/75, estendeu a 
imunidade tributária às taxas e à contribuição de melhoria, 
passamos a analisar a matéria sob dois aspectos,. a saber. 

Inicialmente, examinaremosise uma lei ordinária pode 
estabelecer imunidades sem entrar em conflito com o princípio , 
de reserva constitucional que rege o mencionado instituto. 

Em seguida, veriiicaremos se a nova. situação jurídica, 
criada pela mencionada lei, retroage quanto à exclusão de dé-
bitos anteriores, relacionados com as taxas e a contribuição 
de melhoria, considerando que a imunidade propriamente dita, 
diz respeito somente a impostos. 

Os hasos de imunidade estão previstos no artigo..19, 
inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual é vedado 
União, aos ¡atados. ao Distrito Federal e aos Municípios insti-
tuir impostos sobre certos bens, pessoas e serviços. 

Assim, a imunidade fiscal caracteriza-se por ser uma 
limitação constitucional aopoder de tributar. É a Cará Magna 
que consagra imunidades. Portanto, dentre desta conotação, 
uma lei de hierarquia inferior não,pode estabelece-las. 

• 

Logo, somente no texto constitucional são instituídas 
imunidades tributárias. Assim, se a hipótese não estiver pre-
vista na Constituição, de imunidade não se tratará. 
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Por outro lado, o preceito constitucional, reproduzido 
pelo Código Tributário Municipal, Lei 5.040/75 refere-se, ex- 

- clusivamente, aos impostos e não se há de confundir impostos 
com taxas e com contribuição de melhoria. o constituinte,ao 
criar imunidades não se referiu a tributos. 

NO' entretanto, o legislador municipal estendeu e imu-
nidade, consubstanciada no artigo 79, da Lei 5.040/75, aos 
demais ifibutos de sua competência, através da Lei n9  
6.361/85. Ao ampliar o disposto no texto constitucional, o le-
gislador incorreu . num equivoco de ordem ' formal, ou seja, 
criou, via lei ordinária, imunidade tributária relacionada com 
as taxas e a contribuição de melhoria. O correto seria conceder 
a isenção daqueles tributos. 

A isenção e a imunidade são preceitos jurídicos incon- 
• fundíveis que exercem funções diversificadas. Enquanto na 
' imunidade há proibição constitucional de cobrar impostos de 

certas pessoas, bens e serviços, na isenção,há, renúncia, por 
lei, do exercício da competência tributária. Da análise jurídica 
dos dois institutos infere-se que, tecnicamente, não se pode 
estabelecer imunidade em lei ordinária ou em sede diversa da 
constituição. 

Vale lembrar que, quando da elaboraçãO de projeto de 
lei da referida norma municipal, esta Assessoria através do Pa-
recer n9  26-D/85, se pronunciou desfavorável à medida, de 
monstrando a impropriedade do legislador ordinário ao criar 
imunidades. 

• 
Colocadas estas considerações, aliás oportunas para a 

conduçãO de nosso entendimento e tendo em viste que as ta-
xas e a contribuição de melhoria não estão abrangidas pela 
imunidade, passa mob a analisar a situação jurídica criada com 
o'advento da Lei n9  6,361/85 no que diz respeito aos débitos 
existentes e referentes àqueles dois tributos, os quais sempre 
foram passíveis de cobrança nos casos do artigo 79, da Lei 
5.040/75. 

Partindo da premisse de 'que a imunidade não inibe a 
exigência das exações vinculadas (taxas e contribuição de me-
lhoria) a Lei, Municipal n9  6.361/85 não restaura,ou melhor di-
zendo,.não resguarda nenhum direito, porquanto não há•direito 
adquirido • com relação a estas mencionados tributos. A Lei 

• • 
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Municipal é clara. Sue vigência começa a partir de sua publica-
ção. Não h8 menção à, retroatividade. 

Ora, como a imunidade 'nos termos constitucionais, e 
só o Poderia ser nesses termos, veda a instituição unicamente 
de impastes sobre-pessoas bani e atividades ali discrimina-
das, não há que se falar em direito quanto à extinção de débi-
tos decorrentes das taxas e da contribuição de melhoria exis-
tentes antes do exercício fiscal de' 1988. Aqui também se in-
cluem os débitos inscritos eni Dívida Ativa, antes de vigência 
da lei. - 

A liberalidade fiscal estabelecida, embora erronea-
mente, pelo legislador municipal, tem que ser interpretada 
considerando o seu verdadeiro alcance, que não é outro senão 
o de deixar de cobrar as taxas e a contribuição de melhoria re-
ferente ao património, bens e atividades das pessoas afins, de 
direito público e privado, alinhadas no artigo 79  e incisos, da 
Lei 5.640/75, apenas a partir da publicação da Lei 6,361/86, 
não retroagindo seus efeitos em nenhüme hipótese àqueles 
tributos emergentes de fatos geradores anteriormente ocorri-

' dos. 

É o parecer, S.M.J. 

NÚCLEO DO CONTENCIOSO E BENEFICIOS FIS-
CAIS, aos 02 dias do mês de abril de 1986. • 

CLARY GIOVANNETTI NAVES 
Chefe do NCBF. 	- 

De acordo.  
SALA DA ASSESSORIA DO CONTENCIOSO FIS-

CAL,' aos 02 dias do .mês de abril' de 1986. 

" ELTON JOSÉ .A. FERNANDES 
Assessor-Chefe 

DECISÃO.  
Aprovo o perecer em' sua totalidade. Publique-si. 
GABINETE.D0 SECRETARIO DE FINANÇAS, aos 02 

dias do mês de abril de 1986, 

OROZINO DORNELES DOS SANTOS 
Secretário 'de Finanças , 
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e saiba o que ele está realizando por Goiás. 
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As assinaturas poderão ser feitas nos seguintes endereços: Av. Presidente Custa c Silva. esq. 

cfRua D. Abel — Jardim Bela Vista e Rua 2 n. 133 — Centro rei i249-0311 R.249 e 223.6906. 

PREÇOS DAS ASSMATURAS • ATENDIMENTO DE 

AsSsinalura anual Cz $ 600,00   SEGUNDA À SEXTA-FEIRA 

'cl remessa postal CzS 750,00 	DAS 07:00 ÀS 18'00 HS. 
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